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A-pessoa juridica tributada com base no lucro real trimestral ndo pode deduzir
da devida no encerramento do periodo de apuracdo o valor do imposto retido
na fonte incidente sobre receitas computadas na determinacéo do lucro real de
periodos de apuracdo anteriores.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
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Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Méarcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n°® 14-105.060, proferido em 20
de fevereiro de 2020, pela 6 Turma da DRJ06, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado e nédo
homologando as compensacdes declaradas.
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. LUCRO REAL TRIMESTRAL. CSLL DEVIDO. DEDUÇÃO. 
 A pessoa jurídica tributada com base no lucro real trimestral não pode deduzir da devida no encerramento do período de apuração o valor do imposto retido na fonte incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real de períodos de apuração anteriores.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-105.060, proferido em  20 de fevereiro de 2020, pela 6ª Turma da DRJ06, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado e não homologando as compensações declaradas.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, complementando-o mais adiante:
Trata o presente processo de Declarações de Compensação eletrônicas, por meio das quais a interessada declara a utilização de direito creditório, com origem em saldo negativo de CSLL do 4º trimestre do ano-calendário de 2005, no valor total de R$ 38.754,89, para a compensação de débitos próprios declarados.
2. Não houve o reconhecimento do direito creditório utilizado, nos termos do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) nº de rastreamento 044434306, de 01/03/2013, que se transcreve:

3. Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte apresentou sua manifestação de inconformidade em 19/06/2013, alegando, em síntese, que houve a retenção da CSLL não confirmada pelo Despacho Decisório, no valor total de R$ 56.418,66, conforme comprovantes de retenção que anexa, fls. 27/41 dos autos. Acrescenta que os valores retidos durante o ano-calendário de 2005 somente foram aproveitados no 4º (Quarto) trimestre daquele ano. Requer ainda a suspensão da exigibilidade dos débitos declarados, o reconhecimento integral do crédito utilizado e a homologação das compensações declaradas.
Quando do julgamento da DRJ a decisão foi no sentido de não reconhecer o direito creditório pleiteado sob o argumento de que o procedimento da Recorrente, de acumular as deduções ocorridas em um único trimestre do ano-calendário, não encontra respaldo na legislação aplicável. Logo, conforme acórdão de piso, cada retenção ocorrida somente pode ser aproveitada como dedução no respectivo trimestre.
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ e, inconformada com a decisão apresentou recurso voluntário, destacando em síntese:
� 3. DO DIREITO 
A) DA COMPROVAÇÃO DAS RETENÇÕES NA FONTE DECLARADAS NA PER/DCOMP 
3.1. Denota-se claramente que o cerne da questão não é mais sequer comprovar a existência das retenções de CSLL na fonte. 
3.2. Conforme Informações Complementares, tem-se que no tópico �Análise das Parcelas do Crédito� há o apontamento dos CNPJ´s das Fontes Pagadoras, bem como o total informado na PER/DCOMP e o valor considerado pela Receita, consoante quadro abaixo colacionado: 

3.3. Oportuno destacar as empresas inscritas nos CNPJ´s mencionados: 

3.4. Comprova-se a existência da exatidão dos valores declarados na PER/DCOMP, as Declarações de Rendimentos (em anexo), relativo ao 4º trimestre de 2005 de 01/10/2005 a 31/12/2005: 


3.5. Vale esclarecer que os valores de imposto IRPJ ou contribuição CSLL retidos na fonte no ano 2005, somente foram aproveitados no 4º trimestre de 2005. 
3.6. Desta forma, constata-se que: 
a) Quanto às retenções na fonte pela empresa CEMAR, tem-se que conforme o Informe de Retenção de CSLL é R$ 173.128,49, não podendo persistir o valor reconhecido pela Receita somente no montante de R$ 11.578,61; 
b) Quanto às retenções na fonte pela empresa COELBA, tem-se que conforme o Informe de Retenção de IRPJ é R$ 47.168,70, não podendo persistir o valor reconhecido pela Receita somente no montante de R$ 2.440,75; 3.7. Ao analisar esses pontos, a 6ª Turma da DRJ/RPO entendeu que, na verdade, a falha é que o preenchimento da solicitação ocorreu de maneira equivocada, formalmente, por ter sido efetivada fora do trimestre em que ocorrido o fato, conforme se extrai do seguinte trecho: 
3.8. Assim, frise-se que está demonstrada a de manutenção do Despacho Decisório e do acórdão proferido. 
28. E mais, feita a apuração pela sistemática do Lucro Real Trimestral, pode ser aproveitado como dedução o imposto/contribuição retido na fonte durante o respectivo trimestre, pois as receitas também são oferecidas à tributação em cada trimestre. Em consequência, o entendimento da contribuinte, de acumular as deduções ocorridas em um único trimestre do ano-calendário não encontra respaldo na legislação aplicável. 
B) DO MERO ERRO FORMAL NA DECLARAÇÃO DA PER/DCOMP 
3.9. Em processo julgado pelo CARF, que toma por paradigma, um erro mero erro formal, como no presente caso, ensejou que fosse proferido o seguinte acórdão: 
ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DCTF. DECLARAÇÕES RETIFICADORAS. COMPROVAÇÃO. CRÉDITO RECONHECIDO. Comprovado que o débito confessado em estava equivocado mediante apresentação de declaração retificadora, DIPJ e elementos da escrituração contábil que corroboram o valor declarado/confessado nessa declaração retificadora, reconhece-se o direito de crédito homologando-se as compensações pleiteadas até esse limite." (Processo nº 13971.901692/201131, Acórdão nº 1402002.379, 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária / 1ª Seção, Sessão de 26.01.2017, Relator: Fernando Brasil de Oliveira Pinto).
3.10. O mesmo pode ser dito do Processo nº 10680.912964/200991, Resolução nº 1201000.499 � 2ª Câmara/1ª Turma Ordinária, que segue em anexo. 
3.11. Diante do entendimento esposado no referido acórdão, requer sua aplicação, por tratar-se a demanda de semelhante situação experimentada pelo contribuinte. 
4. DO PEDIDO 
4.1 Diante de todo o exposto, a empresa vem requerer que Vossa Senhoria se digne a conhecer e julgar procedente a presente Recurso Voluntário, determinando que sejam reformados os Despacho Decisório e Acórdão proferidos no Processo em epígrafe, tendo como consequência o deferimento total do valor pleiteado na PER/DCOMP nº 08572.58303.080808.1.7.03-7554. 
4.2 Requer ainda a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da não homologação da compensação � Processo de Cobrança nº 10.580.900.876/2013-51�. 
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Conforme já constou no relatório, trata-se de discussão acerca de Declarações de Compensação nas quais a Recorrente declarou a utilização de direito creditório, com origem em saldo negativo de CSLL do 4º trimestre do ano-calendário de 2005, no valor total de R$ 38.754,89, para a compensação de débitos próprios declarados. 
Cumpre esclarecer que código de receita 5952 refere-se à incidência e retenção da CSLL (1%), Cofins (3%) e Contribuição ao PIS (0,65%), sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal decorrente dos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado.
Porém, a DRJ assim manifestou-se sobre a questão:
�(...)
5. De plano, cumpre assinalar que a presente análise restringe-se à verificação dos dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisório automático em litígio, tendo em conta a não ocorrência no processamento eletrônico de critérios de baixa para tratamento manual ou análise mais pormenorizada do crédito e dos débitos compensados.
6. São apreciadas também todas as razões de fato e de direito, em conjunto com os meios de prova ofertados pela interessada em sua manifestação de inconformidade, em obediência aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.
7. Esclareça-se também que a suspensão da exigibilidade dos débitos cujas compensações não foram homologadas decorre de expressas disposições legais (art. 74, §§ 9º e 11 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003).
8. Enfim, a apresentação da manifestação de inconformidade tem o efeito de suspender a exigibilidade dos débitos declarados, até que ocorra a decisão definitiva na esfera administrativa.
9. Não houve o reconhecimento do direito creditório utilização, em vista da não confirmação de parte das retenções da contribuição informadas pela contribuinte no demonstrativo de crédito:

10. Nesse contexto, compulsando-se a Lei n.º 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensação do Imposto de Renda Retido na Fonte-IRRF, bem como da CSLL retida na fonte, incidente sobre rendimentos computados na declaração, verifica-se que esta foi condicionada à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção:
�Art. 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos� 
11. De outro giro, o Código Tributário Nacional � CTN, aprovado pela Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966, prescreveu a observância da guarda dos documentos que acobertam a escrituração, nos seguintes termos:
�Art. 195 � (omissis)
Parágrafo único � os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.�
12. Nesse mesmo diapasão são as disposições constantes do art. 4º do Decreto-lei n.º 486, de 3 de março de 1969, tomado como base legal do artigo 210 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.º 1.041, de 11 de janeiro de 1994 (RIR/94):
�Art. 4º. O comerciante é ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, a escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.�
13. Tal determinação legal também se encontra no artigo 264, do RIR/1999 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999), a saber:
�Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).�
14. Assim, a existência dos comprovantes de retenção, cuja guarda é obrigatória à pessoa jurídica, é condição sine qua non para a dedutibilidade do imposto retido incidente sobre rendimentos computados na declaração.
15. Tal documento consiste prova hábil, em favor da beneficiária dos pagamentos, da antecipação do imposto de renda devido ao final do período de apuração confrontado na declaração de rendimentos da contribuinte, independentemente do recolhimento do valor retido pela fonte pagadora, hipótese na qual desta última será exigida o cumprimento da respectiva obrigação tributária, por ser a responsável legal pelo pagamento do imposto efetivamente descontado da contribuinte, sob pena de responder pelo crime de apropriação indébita.
16. Registre-se que a contribuinte tem o dever de exigir o Informe de Rendimentos da fonte pagadora, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99).
17. Por outro lado, é por meio da obrigação acessória de apresentação da DIRF que a fonte pagadora dá a conhecer à Receita Federal do Brasil � RFB a retenção efetuada em favor do beneficiário dos rendimentos pagos (art. 929 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99), servindo de instrumento de controle fiscal na conferência da existência e montante da antecipação efetuada pelo contribuinte.
18. Por ser obrigação acessória cujo preenchimento e apresentação é da responsabilidade da fonte pagadora dos rendimentos, responsável pela retenção do imposto/contribuição incidente sobre os rendimentos envolvidos, portanto, por se tratar de terceiro em relação ao contribuinte que recebe os rendimentos, o tributo declarado como retido e recolhido pode ser aceito como antecipação a compor o saldo negativo da CSLL, ou do IRPJ, conforme o caso, desde que os rendimentos correspondentes tenham sido oferecidos à tributação.
19. Continuando, cabe esclarecer que o código de receita 5952 refere-se à incidência e retenção da CSLL (1%), Cofins (3%) e Contribuição ao PIS (0,65%), sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal decorrente dos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado.
20. Vejam-se os artigos 30 e 31 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem como os artigos 1º e 2º da Instrução Normativa SRF n º 459, de 17 de outubro de 2004 (redação original):
Lei n° 10.833, de 2003:
Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.(Vide Medida Provisória nº 232, 2004)
(...)
Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004:
Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep.
(...).
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, entende-se como serviços:
I - de limpeza, conservação ou zeladoria os serviços de varrição, lavagem, enceramento, desinfecção, higienização, desentupimento, dedetização, desinsetização, imunização, desratização ou outros serviços destinados a manter a higiene, o asseio ou a conservação de praias, jardins, rodovias, monumentos, edificações, instalações, dependências, logradouros, vias públicas, pátios ou de áreas de uso comum;
II - de manutenção todo e qualquer serviço de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas, veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer bem, quando destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação, exceto se a manutenção for feita em caráter isolado, como um mero conserto de um bem defeituoso;
III - de segurança e/ou vigilância os serviços que tenham por finalidade a garantia da integridade física de pessoas ou a preservação de valores e de bens patrimoniais, inclusive escolta de veículos de transporte de pessoas ou cargas;
IV - profissionais aqueles relacionados no § 1º do art. 647 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999),
inclusive quando prestados por cooperativas ou associações profissionais, aplicando-se, para fins da retenção das contribuições, os mesmos critérios de interpretação adotados em atos normativos expedidos pela Secretaria da Receita Federal para a retenção do imposto de renda.
(...)
§ 4º Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo mês à mesma pessoa jurídica, a cada pagamento deverá ser:
I - efetuada a soma de todos os valores pagos no mês;
II - calculado o valor a ser retido sobre o montante obtido na forma do inciso I deste parágrafo, desde que este ultrapasse o limite de que trata o § 3º, devendo ser deduzidos os valores retidos anteriormente no mesmo mês;
§ 5º Na hipótese do § 4º, caso a retenção a ser efetuada seja superior ao valor a ser pago, a retenção será efetuada até o limite deste.
(...)
§ 7º As retenções de que trata o caput serão efetuadas:
I - sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação;
II - sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de prestação de serviços para entrega futura.
§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às entidades da administração pública federal de que trata o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem como aos órgãos, autarquias e fundações dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
§ 9º A retenção sobre os serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, aplicase, inclusive quando tais serviços forem prestados por empresa de factoring.
§ 10. Para fins do disposto neste artigo, a empresa prestadora do serviço deverá informar no documento fiscal o valor correspondente à retenção das contribuições incidentes sobre a operação.
Art. 2º. O valor da retenção da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep será determinado mediante a aplicação, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal, do percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o código de arrecadação 5952.
21. No presente caso, o direito creditório pretendido tem por origem saldo negativo de CSLL do 4º trimestre do ano-calendário de 2005, ou seja, trata-se de apuração trimestral do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real, e não de apuração anual.
22. Diante da situação que se apresenta, cabe enfatizar que as retenções efetuadas pelas fontes pagadoras dos rendimentos constituem antecipação do imposto e/ou contribuição devidos no encerramento do período de apuração, sendo passível de dedução, desde que oferecidos os rendimentos correspondentes à tributação, a teor do artigo 2º, § 4º, III, e artigo 28, ambos da lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Confira-se, na redação dada pelo RIR/99 (Decreto número 3.000, de 26 de março de 1.999):
22.1. Deduções do Imposto Mensal (Estimativas
Art.229. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto apurado no mês, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo, bem como os incentivos de dedução do imposto relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas, Atividade Audiovisual, e Vale-Transporte, este último até 31 de dezembro de 1997, observados os limites e prazos previstos para estes incentivos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34, Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º, Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 82, inciso II, alínea "f").
Parágrafo único. No caso em que o imposto retido na fonte seja superior ao devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses subseqüentes.
22.2. Deduções do Imposto Anual Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º):
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os respectivos limites, bem assim o disposto no art. 543;
II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
IV - do imposto pago na forma dos arts. 222 a 230.
23. Ainda sobre a apuração do imposto, assim dispõe os artigos 220 e 233, do RIR/99:
23.1. Apuração Trimestral do Imposto Art. 220. O imposto será determinado com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º).
§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data do evento, observado o disposto nos §§ 1º a 5º do art. 235 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º).
§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 2º).
Início do Negócio 
Art.233. O período de apuração da primeira incidência do imposto após a constituição da pessoa jurídica compreenderá o prazo desde o início do funcionamento até o último dia do respectivo trimestre (Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 3º, parágrafo único).
Parágrafo único. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto em cada mês, desde o início do negócio, determinado sobre a base de cálculo estimada, apurando o lucro real em 31 de dezembro (Lei nº 9.430, de 1996, arts. 2º e 3º).
24. Continuando, deve-se ter em conta que, com a Lei nº 9.430, de 1996, editada em fase de consolidação da estabilidade econômica, com reflexos no Imposto de Renda e na CSLL, sensíveis a fenômenos típicos conjunturais, o período de apuração deixou de ser obrigatoriamente mensal, com a possibilidade de opção pelo período trimestral.
25. A trimestralidade aplica-se ao imposto e à contribuição devida com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro, de cada ano-calendário. A pessoa jurídica fica desobrigada do pagamento mensal do imposto/contribuição, salvo, por opção, para as pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real que considerarem mais vantajoso um pagamento mensal por estimativa.
26. Na opção pela trimestralidade - lucro real em março, junho, setembro e dezembro �teremos quatro fatores geradores distintos no ano-calendário, com encerramento das obrigações tributárias, separadamente, em cada período trimestral de apuração, tornando-se a declaração de rendimentos � anual � um elemento informativo, com a consolidação dos dados.
27. A partir da redação dos dispositivos legais acima transcritos, conclui-se que somente pode ser aproveitado como dedução, no encerramento de cada período de apuração, as retenções da do IRPJ e da CSLL cujas receitas tenham sido, obrigatoriamente oferecidas a tributação, durante o próprio período de apuração.
28. E mais, feita a apuração pela sistemática do Lucro Real Trimestral, pode ser aproveitado como dedução o imposto/contribuição retido na fonte durante o respectivo trimestre, pois as receitas também são oferecidas à tributação em cada trimestre. Em consequência, o entendimento da contribuinte, de acumular as deduções ocorridas em um único trimestre do ano-calendário não encontra respaldo na legislação aplicável.
29. Portanto, cada retenção ocorrida somente pode ser aproveitada como dedução no respectivo trimestre.
30. No presente caso, consultas às DIRF apresentadas pelas fontes pagadoras revelam que houve a retenção de tributos sob código de receita 5952, nos valores anuais de R$ 173.128,49 e R$ 47.168,70, fontes pagadoras CNPJs 06.272.793/0001-84 e 15.139.629/0001-94 respectivamente, tal como alegado pela contribuinte em sua manifestação de inconformidade. Confira-se:




31. No entanto, conforme esclarecido, a legislação aplicável determina que somente podem ser aproveitadas como deduções as retenções ocorridas durante o próprio período de apuração, ou seja, durante o 4ª Trimestre do ano-calendário de 2005, ou seja, a legislação não permite à contribuinte acumular toda a CSLL retida e utilizá-la como dedução num ou outro período, de acordo com sua conveniência ou interesse.
32. Deve-se também considerar que a CSLL retida corresponde ao percentual de 1,00%, num total de 4,65%, incidente sobre os rendimentos. Assim, por exemplo, para a fonte pagadora, do total de R$ 53.840,51 relativo aos tributos retidos, somente R$ 11.578,60 correspondem à CSLL. A partir dessas premissas elabora-se o seguinte demonstrativo:

33. Do demonstrativo acima, depreende-se que o montante de CSLL retida durante o 4º trimestre do ano-calendário de 2005 corresponde a R$ 14.019,35, valor este idêntico ao já confirmado pelo Despacho Decisório eletrônico.
34. Concluindo, não há direito creditório a ser reconhecido�.
Percebe-se, pelo teor da decisão recorrida, portanto, que o direito creditório pretendido tem por origem saldo negativo de CSLL do 4º trimestre do ano-calendário de 2005, ou seja, trata-se de apuração trimestral do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real, e não de apuração anual e que não foi reconhecido porque nestes casos, em que o contribuinte faz opção pela apuração trimestral da CSLL, podem ser aproveitadas como deduções as retenções ocorridas durante o próprio período de apuração, nos termos da a legislação aplicável à matéria. Ao contrário, não é possível ao contribuinte acumular toda a CSLL retido e utilizá-la como dedução num ou outro período, de acordo com sua conveniência ou interesse. 
Logo, no caso sob exame, podem ser aproveitadas como deduções as retenções ocorridas durante o próprio período de apuração, ou seja, durante o 4ª Trimestre do ano-calendário de 2005. E, de fato, compulsando os autos, percebe-se que o montante de CSLL retida durante o 4ºtrimestre do ano-calendário de 2005 corresponde a R$ 14.019,35, valor este idêntico ao já confirmado pelo Despacho Decisório eletrônico.
Por sua vez, a Recorrente discordando do decido, aduziu em suas razões recursais que as retenções foram devidamente comprovadas e, por consequência lógica, o próprio direito creditório e que houve equívoco no preenchimento do Per/Dcomp, fazendo jus aos valores retidos durante o ano-calendário de 2005 e que somente foram aproveitados no 4º (Quarto) trimestre daquele ano.
Porém, o caso não é de erro no preenchimento da declaração de compensação, pois se o fosse, aplicar-se-ia, perfeitamente a Súmula CARF nº 168, que assim dispõe:
�Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório�
Dessa forma, ainda que após a ciência do despacho decisório, a discussão sobre inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório, sendo indispensável a comprovação do erro cometido.
Ademais, caso o não reconhecimento do direito creditório tive se dado, exclusivamente, pela ausência de apresentação comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, outros documentos trazidos autos pela Recorrente poderia ser apreciados como prova, nos termos a Súmula CARF nº 143:
�A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos�.
Ocorre que a questão em debate nestes autos não são estas. Em verdade, o que almeja a Recorrente é legitimar seu procedimento de acumular todo o montante CSLL retido na fonte e utilizá-lo como dedução num ou outro período. Todavia, no caso tratado, o contribuinte apura o IRPJ/CSLL pelo período trimestral e não possível pode utilizar no 4º trimestre apurações em questão referentes ao 1º, 2º ou 3º trimestres, ainda que sejam do mesmo ano.
Em suma, entendo não assistir razão ao pleito da Recorrente, visto que, como já exposto,  a CSLL retida na fonte só pode ser deduzido do imposto a pagar apurado no período em que foram computadas as receitas sobre as quais ele incidiu. Não é possível acumular o montante para compensações futuras, como pretendeu a Recorrente. 
Isso porque, in casu, a legislação de regência é a Lei 9.430/96 e em seus termos:  (a) imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário (art. 1°); (b) a pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado segundo base de cálculo estimada, mediante a aplicação de percentuais fixados na lei, sobre a receita bruta auferida mensalmente (art. 2°); (c) as pessoas jurídicas obrigadas a pagar o imposto pelo lucro real e que tiverem optado por fazê-lo a cada mês com base a estimativa deverão, anualmente, apurar o lucro real em 31 de dezembro, apurando o saldo do imposto a pagar ou a compensar (art.2°, §§ 3° e 4°); (d) para as pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, a adoção da forma de pagamento do imposto pelo lucro real trimestral, ou a opção pela forma de pagamento mensal sobre bases estimadas será irretratável para todo o ano calendário (art. 3°). 
O pagamento mensal por estimativa é apenas forma de pagamento opcional. Ou seja, os períodos-base são trimestrais, porém a lei instituiu um regime especial de pagamento ao qual as empresas podem aderir. Assim, as estimativas mensais, ainda que pagas em valor superior ao calculado na forma da lei, não se caracterizam, de imediato, como tributo indevido ou a maior, uma vez que constituem, apenas, regime especial de pagamento, facultado pela lei. Só seria possível avaliar rigorosamente se o valor pago por estimativa é indevido ou maior que o devido comparando-o com o tributo devido no período de apuração (somatório das três estimativas mensais versus imposto devido sobre o lucro real trimestral1) ou, por assim ter previsto a lei, com o tributo apurado sobre o lucro real anual (somatório das estimativas mensais versus imposto apurado sobre o lucro real anual). 
A caracterização de tributo indevido mediante comparação com o lucro real trimestral, todavia, não é possível, em razão da disposição específica da lei, no sentido de que a opção pelo regime de pagamento por estimativa afasta o regime de pagamento pelo lucro real trimestral. Ao optar por pagar segundo as estimativas, o contribuinte tem que observar o sistema como um todo, e não parcialmente. Por isso, optando pelo pagamento por estimativa, só é possível determinar o tributo indevido ou maior que o devido mediante comparação com o lucro real anual. 
Neste sentido, transcreve-se excerto do acórdão recorrido:
�24. Continuando, deve-se ter em conta que, com a Lei nº 9.430, de 1996, editada em fase de consolidação da estabilidade econômica, com reflexos no Imposto de Renda e na CSLL, sensíveis a fenômenos típicos conjunturais, o período de apuração deixou de ser obrigatoriamente mensal, com a possibilidade de opção pelo período trimestral.
25. A trimestralidade aplica-se ao imposto e à contribuição devida com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro, de cada ano-calendário. A pessoa jurídica fica desobrigada do pagamento mensal do imposto/contribuição, salvo, por opção, para as pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real que considerarem mais vantajoso um pagamento mensal por estimativa.
26. Na opção pela trimestralidade � lucro real em março, junho, setembro e dezembro �teremos quatro fatores geradores distintos no ano-calendário, com encerramento das obrigações tributárias, separadamente, em cada período trimestral de apuração, tornando-se a declaração de rendimentos � anual � um elemento informativo, com a consolidação dos dados.
27. A partir da redação dos dispositivos legais acima transcritos, conclui-se que somente pode ser aproveitado como dedução, no encerramento de cada período de apuração, as retenções da do IRPJ e da CSLL cujas receitas tenham sido, obrigatoriamente oferecidas a tributação, durante o próprio período de apuração.
28. E mais, feita a apuração pela sistemática do Lucro Real Trimestral, pode ser aproveitado como dedução o imposto/contribuição retido na fonte durante o respectivo trimestre, pois as receitas também são oferecidas à tributação em cada trimestre. Em conseqüência, o entendimento da contribuinte, de acumular as deduções ocorridas em um único trimestre do ano-calendário não encontra respaldo na legislação aplicável.
29. Portanto, cada retenção ocorrida somente pode ser aproveitada como dedução no respectivo trimestre�.
Ademais, em se tratando de dedução de Retenção na Fonte de CSLL, há expressa disposição legal sobre o tema, senão vejamos:
IN RFB n.º 900/2008 - vigente à época 
Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. (negrito nosso)
Já o Decreto n.º 3.000/1999 - RIR/1999, vigente à época, assim dispunha: 
Art.526. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido no período de apuração, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo, vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34,Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º,Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 10). 
E assim dispõe o Decreto n.º 9.580/2018 � RIR/2018 , atualmente vigente:  
Art. 613. Poderá ser deduzido do imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida neste Título o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo, vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34;Lei nº9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único; e Lei nº 9.532, de 1997, art. 10).
Desta forma, nesta hipótese, a CSLL retida na fonte só pode ser deduzida do tributo a pagar apurado no período em que foram computadas as receitas sobre as quais ele incidiu. 
A matéria é objeto da Súmula CARF nº 80:
Súmula CARF nº 80:
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. 
Inclusive, os julgados deste Tribunal não destoam da tese ora defendida, a exemplo do citado a seguir:
COMPENSAÇÃO. IRRF. DEDUÇÃO NO PERÍODO EM QUE A RECEITA FOI COMPUTADA, CONFORME SÚMULA CARF Nº 80. IMPOSSÍVEL COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS POSTERIORES. O IRRF pode ser deduzido do imposto devido no período de apuração em que os rendimentos foram computados, sendo impossível sua compensação com débitos posteriores. (Acórdão nº 1401-004.661, Relatora: Letícia Domingues Costa Braga Data da Sessão: 13 de agosto de 2020 )
Nesse sentido, a CSLL acumulada em períodos anteriores não pode ser compensado com o valor devido e outros períodos futuros. A Recorrente deveria ter apresentado para cada período trimestral um Per/DComp específico, considerando sua apuração do IRPJ pelo período trimestral. Repise-se: não poderia a Recorrente ter utilizado no 4º trimestre apurações de CSLL referentes ao 1º, 2º ou 3º trimestres, ainda que fossem do mesmo ano.
Assim, oriento meu voto para negar provimento ao recurso voluntário interposto.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcreve-se a seguir o
relatorio que apoiou o0 acorddo de piso, complementando-o mais adiante:

Trata o presente processo de Declaracbes de Compensacdo eletrbnicas, por meio das
quais a interessada declara a utilizacdo de direito creditorio, com origem em saldo
negativo de CSLL do 4° trimestre do ano-calendario de 2005, no valor total de R$
38.754,89, para a compensacdo de débitos proprios declarados.

2. N&o houve o reconhecimento do direito creditorio utilizado, nos termos do Despacho
Decisorio Eletronico (DDE) n° de rastreamento 044434306, de 01/03/2013, que se
transcreve:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

4 N° de Rastreamento: 044434306
DRF SALVADOR

DATA DE EMISSAO: 01/03/2013

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNPJ NOME EMPRESARIAL
74.094.459/0001-38 JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
08572,58303.080808.1.7.03-7554 4o, trimestre de 2005 - 01/10/2005 2 31/12/2005 | Saldo Negativo de CSLL| 10580-900.787/2013-12

3-FUNDAMENTACAOQ, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagoes prestadas no documento acima identiicado & considerando que a soma das parcelas G composicao do cradito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitag3o da contribuig3o social devida e a apurao do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR RETENC_@ES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM,COMP,SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, |SOMA PARC.CRED,
PER/DCOMP 0,00 56.418,66 0,00 0,00 0,00 0,00 56.418,66
CONFIRMADAS 0,00 14.019,36 0,00 0.00 0,00 0,00 14.019,36

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 38.754,89 Valor na DIPJ: RS 38.754,89
Somatoric das parcelas de composicio do crédito na DIPJ: R$ 52.838,40

CSLL devida: R$ 15.083,51

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado a0 brio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ac menor valor
entre saldo negative DIP] & PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informacdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, & integram este despacho.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagio declarada no PER/DCOMP scima identficado.
Valor devedor lidad jente a0s debitos indevid para pag até 28/03/2013.

[prinCIPAL [muLTa [auros |
36.769,99 | 7.353,98 | 23.015,87 |

Para informagdes complementares da anélise de crédito, verificacdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego
www.receita.fazenda.gov.br menu "Onde Encontro"”, opgdc "PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despacho Decisério”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5,172, de 1366 (Cddigo Tributario Nacional). Inciso II do Pardgrafo 10 do art. 60 e art. 28 da Lei
$.430, de 1996. Art. 40 da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

3. Cientificada do Despacho Decis6rio, a contribuinte apresentou sua manifestacdo de
inconformidade em 19/06/2013, alegando, em sintese, que houve a retencdo da CSLL
ndo confirmada pelo Despacho Decisério, no valor total de R$ 56.418,66, conforme
comprovantes de retencdo que anexa, fls. 27/41 dos autos. Acrescenta que os valores
retidos durante o ano-calendario de 2005 somente foram aproveitados no 4° (Quarto)
trimestre daquele ano. Requer ainda a suspensdo da exigibilidade dos débitos
declarados, o reconhecimento integral do crédito utilizado e a homologagdo das
compensagdes declaradas.

Quando do julgamento da DRJ a decisdo foi no sentido de ndo reconhecer o
direito creditério pleiteado sob o argumento de que o procedimento da Recorrente, de acumular
as deducdes ocorridas em um unico trimestre do ano-calendario, ndo encontra respaldo na
legislacdo aplicavel. Logo, conforme acorddo de piso, cada retengdo ocorrida somente pode ser
aproveitada como deducdo no respectivo trimestre.

A Recorrente foi intimada do acérddo da DRJ e, inconformada com a decisio
apresentou recurso voluntario, destacando em sintese:
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“3. DO DIREITO

A) DA COMPROVAGAO DAS RETENGCOES NA FONTE DECLARADAS NA
PER/DCOMP

3.1. Denota-se claramente que o cerne da questdo ndo é mais sequer comprovar a
existéncia das retencdes de CSLL na fonte.

3.2. Conforme Informacbes Complementares, tem-se que no topico “Analise das
Parcelas do Crédito” ha o apontamento dos CNPJ’s das Fontes Pagadoras, bem como o
total informado na PER/DCOMP e o valor considerado pela Receita, consoante quadro
abaixo colacionado:

CNFJ da Fonte Cadig | Valor Valor Valor Justificativa
Pagadora o da PER/DC | Confirm | ndo
Receit | OMP ado Confirm
a ado
06.272.793/0001 | 5952 46.41,5% | 11.578,6 | 34831.9 | Retengdo na fonte
-84 1 8 comprovada parcialmente
15.139.629/0001 | 5952 10.008.0 | 2.440,75 | 7.567.32 | Retengdo na fonte
74 7 comprovada parcialmente
Total 140193 | 42.33%.3
5641846 | 6 4]
&

3.3. Oportuno destacar as empresas inscritas nos CNPJ's mencionados:

CNPJ da Fonte Empresa

Pagadora

06.272.793/0001 [ COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO-CEMAR

B4

15.139.6429/0001 | COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
24

3.4. Comprova-se a existéncia da exatiddo dos valores declarados na PER/DCOMP, as
Declaracfes de Rendimentos (em anexo), relativo ao 4° trimestre de 2005 de
01/10/2005 a 31/12/2005:

Comprovante Anval de Retencdo de CSLL - Anc Calenddrio 2005

Fonte Pagadora: COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO-CEMAR

Pessoa Juridica Beneficidria: JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. - JF STEEL
Relacdio de Pagamentos e Retencdes

Més Codigo de Rendimenio [R$) | Imposto Retido [R$)
Retengao
Abr 5952 30.674.28 1.426.36
Mai 5952 476.711,02 22.167.05
Jun 5052 92971047 43.231.53
Jul 5952 528.757.90 24.587.28
Ago 5952 455.395,58 21.175,87
Set 5952 144.083,58 6.699.89
Out 5952 459 337,40 30.659.20
Nov 5952 408.885.89 19.013.23
Dez 5952 8% 635.5% 4.1468.08
3.723.193.11 173.128,49
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Comprovante Anval de Retencdo de CSLL - Ane Calenddrio 2005

Fonte Fagadora: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA
Pessoa Juridica Beneficidria: JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. - JF STEEL
Relacdo de Pagamentos e Retencdes

Més Codigo de Rendimentc [R$] | Impostc Retido (R$)
Retengdo
Jan 5952 150.450,32 5.995.94
Fev 5952 14.447 .89 471,83
Mar 5952 98.687.90 4.588.99
Abr 5952 80.575.25 374675
Mai 5952 81.379.52 3.784.15
Jun 5952 43.834.92 203841
Jul 5952 151.5615.67 705013
Ago 5952 83.256.18 3.871.41
Set 5952 66.056,58 3.071.63
Out 5952 97.538.72 4.535.55
Nov 5952 84.688.10 323676
Dez 5052 77.078.28 3.577.15
1.029.611.34 47.168,70

3.5. Vale esclarecer que os valores de imposto IRPJ ou contribuigdo CSLL retidos na
fonte no ano 2005, somente foram aproveitados no 4° trimestre de 2005.

3.6. Desta forma, constata-se que:

a) Quanto as retengdes na fonte pela empresa CEMAR, tem-se que
conforme o Informe de Retengdo de CSLL é R$ 173.128,49, ndo podendo
persistir o valor reconhecido pela Receita somente no montante de R$
11.578,61;

b) Quanto as retencBes na fonte pela empresa COELBA, tem-se que
conforme o Informe de Retencdo de IRPJ é R$ 47.168,70, ndo podendo
persistir o valor reconhecido pela Receita somente no montante de R$
2.440,75; 3.7. Ao analisar esses pontos, a 6° Turma da DRJ/RPO
entendeu que, na verdade, a falha € que o preenchimento da solicitacdo
ocorreu de maneira equivocada, formalmente, por ter sido efetivada fora
do trimestre em que ocorrido o fato, conforme se extrai do seguinte
trecho:

3.8. Assim, frise-se que esta demonstrada a de manutencdo do Despacho Decisorio e do
acordao proferido.

28. E mais, feita a apuracdo pela sistematica do Lucro Real Trimestral,
pode ser aproveitado como dedugdo o imposto/contribuicdo retido na
fonte durante o respectivo trimestre, pois as receitas também sdo
oferecidas a tributagdo em cada trimestre. Em consequéncia, o
entendimento da contribuinte, de acumular as dedugdes ocorridas em um
Unico trimestre do ano-calendario ndo encontra respaldo na legislacdo
aplicavel.

B) DO MERO ERRO FORMAL NA DECLARACAO DA PER/DCOMP

3.9. Em processo julgado pelo CARF, que toma por paradigma, um erro
mero erro formal, como no presente caso, ensejou que fosse proferido o
seguinte acérd&o:

ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DCTF. DECLARAGOES
RETIFICADORAS. COMPROVAC}AO. CREDITO RECONHECIDO.
Comprovado que o débito confessado em estava equivocado mediante
apresentacdo de declaragdo retificadora, DIPJ e elementos da escrituragdo contabil
que corroboram o valor declarado/confessado nessa declaragdo retificadora,
reconhece-se o direito de crédito homologando-se as compensagdes pleiteadas até
esse limite." (Processo n°® 13971.901692/201131, Acdrddo n° 1402002.379, 42
Cémara / 22 Turma Ordinaria / 12 Secdo, Sessdo de 26.01.2017, Relator: Fernando
Brasil de Oliveira Pinto).
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3.10. O mesmo pode ser dito do Processo n° 10680.912964/200991,
Resolugdo n® 1201000.499 — 22 C&mara/1* Turma Ordinéria, que segue em
anexo.

3.11. Diante do entendimento esposado no referido acérddo, requer sua
aplicagdo, por tratar-se a demanda de semelhante situacdo experimentada
pelo contribuinte.

4. DO PEDIDO

4.1 Diante de todo o exposto, a empresa vem requerer que Vossa
Senhoria se digne a conhecer e julgar procedente a presente Recurso
Voluntario, determinando que sejam reformados os Despacho Decisorio e
Acoérdao proferidos no Processo em epigrafe, tendo como consequéncia o
deferimento total do valor pleittado na PER/DCOMP n°
08572.58303.080808.1.7.03-7554.

4.2 Requer ainda a suspensdo da exigibilidade do crédito tributério
decorrente da ndo homologacdo da compensacdo — Processo de Cobranca n°
10.580.900.876/2013-51".

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Conforme ja constou no relatério, trata-se de discussao acerca de Declaracbes de
Compensacao nas quais a Recorrente declarou a utilizacdo de direito creditorio, com origem em
saldo negativo de CSLL do 4° trimestre do ano-calendario de 2005, no valor total de R$
38.754,89, para a compensacao de débitos proprios declarados.

Cumpre esclarecer que codigo de receita 5952 refere-se a incidéncia e retencédo da
CSLL (1%), Cofins (3%) e Contribuicdo ao PIS (0,65%), sobre o valor bruto da nota ou
documento fiscal decorrente dos pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas de direito privado
a outras pessoas juridicas de direito privado.

Porém, a DRJ assim manifestou-se sobre a questao:
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“(..)

5. De plano, cumpre assinalar que a presente analise restringe-se a verificacdo dos dados
disponiveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil —
RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisério automatico em
litigio, tendo em conta a ndo ocorréncia no processamento eletrdnico de critérios de
baixa para tratamento manual ou analise mais pormenorizada do crédito e dos débitos
compensados.

6. Sdo apreciadas também todas as razBes de fato e de direito, em conjunto com 0s
meios de prova ofertados pela interessada em sua manifestacdo de inconformidade, em
obediéncia aos principios do contraditério, da ampla defesa e do devido processo legal.

7. Esclareca-se também que a suspensdo da exigibilidade dos débitos cujas
compensacgdes ndo foram homologadas decorre de expressas disposi¢des legais (art. 74,
88 9° e 11 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redagéo dada pela Lei n°
10.833, de 2003).

8. Enfim, a apresentacdo da manifestacdo de inconformidade tem o efeito de suspender
a exigibilidade dos débitos declarados, até que ocorra a decisdo definitiva na esfera
administrativa.

9. N&o houve o reconhecimento do direito creditorio utilizacdo, em vista da ndo
confirmacgdo de parte das retencbes da contribuicdo informadas pela contribuinte no
demonstrativo de crédito:

Andlise das Parcelas de Crédito

Contribuicdo Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
06.272.793/0001-84 5952 46.410,59 11.578,61 34.831,98|Retencéo na fonte comprovada parcialmente
15.139.629/0001-94 5952 10.008,07 2.440,75 7.567,32|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
Total 56.418,66 14.019,36 42.399,30

Total Confirmado de Contribuicdo Social Retida na Fonte: R$ 14.019,36

10. Nesse contexto, compulsando-se a Lei n.° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que
disciplina a compensagdo do Imposto de Renda Retido na Fonte-IRRF, bem como da
CSLL retida na fonte, incidente sobre rendimentos computados na declaracéo, verifica-
se que esta foi condicionada a apresentacdo dos respectivos comprovantes de retencéo:

“Art. 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer
rendimentos somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa
fisica ou juridica, se o contribuinte possuir comprovante de retencdo
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos”

11. De outro giro, 0 Codigo Tributario Nacional — CTN, aprovado pela Lei n.° 5.172, de
25 de outubro de 1966, prescreveu a observancia da guarda dos documentos que
acobertam a escrituracdo, nos seguintes termos:
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“Art. 195 — (omissis)

Paragrafo Unico — os livros obrigatérios de escrituracdo comercial e fiscal
e 0s comprovantes dos lancamentos neles efetuados serdo conservados
até que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das
operagoes a que se refiram.”

12. Nesse mesmo diapasdo sdo as disposicBes constantes do art. 4° do Decreto-lei n.°
486, de 3 de marco de 1969, tomado como base legal do artigo 210 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.° 1.041, de 11 de janeiro de 1994 (RIR/94):

“Art. 4°. O comerciante ¢ ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto
ndo prescritas eventuais acdes que lhes sejam pertinentes, a escrituracéo,
correspondéncia e demais papéis relativos a atividade, ou que se refiram a
atos ou operacdes que modifiquem ou possam vir a modificar sua situacdo
patrimonial.”

13. Tal determinacdo legal também se encontra no artigo 264, do RIR/1999 (Decreto n°
3.000, de 26 de margo de 1999), a saber:

“Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto
ndo prescritas eventuais agdes que lhes sejam pertinentes, os livros,
documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a
atos ou operagdes que modifiguem ou possam vir a modificar sua
situacdo patrimonial (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 4°).”

14. Assim, a existéncia dos comprovantes de retencdo, cuja guarda é obrigatéria a
pessoa juridica, é condi¢do sine qua non para a dedutibilidade do imposto retido
incidente sobre rendimentos computados na declaragéo.

15. Tal documento consiste prova habil, em favor da beneficiaria dos pagamentos, da
antecipacdo do imposto de renda devido ao final do periodo de apuracéo confrontado na
declaracdo de rendimentos da contribuinte, independentemente do recolhimento do
valor retido pela fonte pagadora, hip6tese na qual desta Ultima serd exigida o
cumprimento da respectiva obrigacdo tributaria, por ser a responsavel legal pelo
pagamento do imposto efetivamente descontado da contribuinte, sob pena de
responder pelo crime de apropriagéo indébita.

16. Registre-se que a contribuinte tem o dever de exigir o Informe de Rendimentos da
fonte pagadora, cuja obrigacdo de fornecimento é prevista nas normas de regéncia (art.
733 do RIR/99).

17. Por outro lado, é por meio da obrigacdo acesséria de apresentacdo da DIRF que a
fonte pagadora da a conhecer a Receita Federal do Brasil — RFB a retengéo efetuada em
favor do beneficiario dos rendimentos pagos (art. 929 do Regulamento do Imposto de
Renda, aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de marco de 1999 - RIR/99), servindo de
instrumento de controle fiscal na conferéncia da existéncia e montante da antecipagéo
efetuada pelo contribuinte.

18. Por ser obrigagdo acessoria cujo preenchimento e apresentacdo € da
responsabilidade da fonte pagadora dos rendimentos, responsavel pela retengdo do
imposto/contribui¢do incidente sobre os rendimentos envolvidos, portanto, por se tratar
de terceiro em relacdo ao contribuinte que recebe os rendimentos, o tributo declarado
como retido e recolhido pode ser aceito como antecipagdo a compor o saldo negativo da
CSLL, ou do IRPJ, conforme o caso, desde que os rendimentos correspondentes tenham
sido oferecidos a tributacdo.
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19. Continuando, cabe esclarecer que o codigo de receita 5952 refere-se a incidéncia e
retencdo da CSLL (1%), Cofins (3%) e Contribuicdo ao PIS (0,65%), sobre o valor
bruto da nota ou documento fiscal decorrente dos pagamentos efetuados pelas pessoas
juridicas de direito privado a outras pessoas juridicas de direito privado.

20. Vejam-se os artigos 30 e 31 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem
como os artigos 1° e 2° da Instru¢do Normativa SRF n ° 459, de 17 de outubro de 2004
(redacdo original):

Lei n°® 10.833, de 2003:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas de direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza,
conservagéo, manutencéo, segurancga, vigilancia, transporte de valores e
locagdo de mao-de-obra, pela prestacdo de servicos de assessoria
crediticia, mercadolégica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,
administracio de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneracéo
de servigos profissionais, estdo sujeitos a retencdo na fonte da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, da COFINS e da
contribuicdo para o PIS/PASEP.(Vide Medida Provisoria n® 232, 2004)

(.)

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o
PIS/PASEP, de que trata o art. 30, serd determinado mediante a aplicacéo,
sobre 0o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e
sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente a soma das
aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65% (sessenta e
cinco centésimos por cento), respectivamente.

Instrugdo Normativa SRF n° 459, de 2004:

Art. 1° Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas de direito
privado a outras pessoas juridicas de direito privado, pela prestacdo de
servicos de limpeza, conservacdo, manutengdo, seguranga, vigilancia,
transporte de valores e locacdo de mao-de-obra, pela prestacdo de
servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito,
selecdo e riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, bem como
pela remuneragdo de servigos profissionais, estdo sujeitos a retencdo na
fonte da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),

da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da
Contribuicdo para o PIS/Pasep.

()
8§ 2° Para fins do disposto neste artigo, entende-se como servicos:

| - de limpeza, conservacdo ou zeladoria 0s servicos de varri¢ao, lavagem,
enceramento, desinfecgdo, higienizacdo, desentupimento, dedetizacdo,
desinsetizacdo, imunizacdo, desratizacdo ou outros servicos destinados a
manter a higiene, 0 asseio ou a conservacdo de praias, jardins, rodovias,
monumentos, edificacBes, instalacdes, dependéncias, logradouros, vias
publicas, patios ou de areas de uso comum;
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Il - de manutencdo todo e qualquer servico de manutengdo ou
conservacao de edificacdes, instalagbes, maquinas, veiculos automotores,
embarcacdes, aeronaves, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores
ou de qualquer bem, quando destinadas a manté-los em condicGes
eficientes de operagdo, exceto se a manutencdo for feita em carater
isolado, como um mero conserto de um bem defeituoso;

111 - de seguranga e/ou vigilancia os servicos que tenham por finalidade a
garantia da integridade fisica de pessoas ou a preservacdo de valores e de
bens patrimoniais, inclusive escolta de veiculos de transporte de pessoas
ou cargas;

IV - profissionais aqueles relacionados no § 1° do art. 647 do Decreto n°
3.000, de 26 de marco de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/1999),

inclusive quando prestados por cooperativas ou associa¢des profissionais,
aplicando-se, para fins da retencéo das contribuicdes, os mesmos critérios
de interpretacdo adotados em atos normativos expedidos pela Secretaria
da Receita Federal para a retengédo do imposto de renda.

(.)

§ 4° Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo més & mesma pessoa
juridica, a cada pagamento devera ser:

| - efetuada a soma de todos os valores pagos no més;

Il - calculado o valor a ser retido sobre o montante obtido na forma do
inciso | deste paragrafo, desde que este ultrapasse o limite de que trata o §
3°, devendo ser deduzidos os valores retidos anteriormente no mesmo
mes;

8 5° Na hipdtese do § 4°, caso a retencdo a ser efetuada seja superior ao
valor a ser pago, a retencéo serd efetuada até o limite deste.

(..)
8§ 7° As retencOes de que trata o caput serdo efetuadas:

I - sem prejuizo da retengdo do imposto de renda na fonte das pessoas
juridicas sujeitas a aliquotas especificas previstas na legislacao;

Il - sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos
antecipados por conta de prestacdo de servigos para entrega futura.

§ 8° O disposto neste artigo ndo se aplica as entidades da administracéo
publica federal de que trata o art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, bem como aos 6rgdos, autarquias e fundacGes dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios.

8§ 9° A retencdo sobre os servicos de assessoria crediticia, mercadolégica,
gestdo de crédito, selecdo e riscos, administracdo de contas a pagar e a
receber, aplicase, inclusive quando tais servicos forem prestados por
empresa de factoring.
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8§ 10. Para fins do disposto neste artigo, a empresa prestadora do servico
devera informar no documento fiscal o valor correspondente a retencéo
das contribuicdes incidentes sobre a operacgéo.

Art. 2°. O valor da retengdo da CSLL, da Cofins e da Contribuicdo
para o PIS/Pasep serd determinado mediante a aplicacdo, sobre o
valor bruto da nota ou documento fiscal, do percentual total de
4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés
por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento),
respectivamente, e recolhido mediante o cédigo de arrecadacéo 5952.

21. No presente caso, o direito creditorio pretendido tem por origem saldo negativo de
CSLL do 4° trimestre do ano-calendério de 2005, ou seja, trata-se de apuragéo trimestral
do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real, e ndo de apuragdo anual.

22. Diante da situacdo que se apresenta, cabe enfatizar que as retencdes efetuadas pelas
fontes pagadoras dos rendimentos constituem antecipacdo do imposto e/ou contribuigéo
devidos no encerramento do periodo de apuragdo, sendo passivel de deducdo, desde que
oferecidos os rendimentos correspondentes & tributagdo, a teor do artigo 2°, § 4°, 11, e
artigo 28, ambos da lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Confira-se, na redacdo
dada pelo RIR/99 (Decreto numero 3.000, de 26 de marco de 1.999):

22.1. Deducdes do Imposto Mensal (Estimativas

Art.229. Para efeito de pagamento, a pessoa juridica podera deduzir do
imposto apurado no més, o imposto pago ou retido na fonte sobre as
receitas que integraram a base de célculo, bem como os incentivos de
deducdo do imposto relativos ao Programa de Alimentacdo do
Trabalhador, doagbes aos Fundos da Crianca e do Adolescente,
Atividades Culturais ou Artisticas, Atividade Audiovisual, e Vale-
Transporte, este Ultimo até 31 de dezembro de 1997, observados o0s
limites e prazos previstos para estes incentivos (Lei n° 8.981, de 1995, art.
34, Lei n® 9.065, de 1995, art. 1°, Lei n® 9.430, de 1996, art. 2° e Lei n°
9.532, de 1997, art. 82, inciso II, alinea "f").

Paragrafo Unico. No caso em que o imposto retido na fonte seja superior
ao devido, a diferenca poderd ser compensada com o imposto mensal a
pagar relativo aos meses subsequentes.

22.2. Deduc@es do Imposto Anual Art. 231. Para efeito de determinacédo
do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica
podera deduzir do imposto devido o valor (Lei n° 9.430, de 1996, art. 2°,
849):

I - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados o0s
respectivos limites, bem assim o disposto no art. 543;

Il - dos incentivos fiscais de reducdo e isencdo do imposto, calculados
com base no lucro da exploracéo;

Il - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacdo do lucro real;

IV - do imposto pago na forma dos arts. 222 a 230.
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23. Ainda sobre a apuragéo do imposto, assim dispde os artigos 220 e 233, do RIR/99:

23.1. Apuracdo Trimestral do Imposto Art. 220. O imposto sera
determinado com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por periodos
de apuracdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco, 30 de junho, 30
de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendario (Lei n® 9.430, de
1996, art. 1°).

§ 1° Nos casos de incorporacéo, fusdo ou cisdo, a apuracéo da base de
calculo e do imposto devido sera efetuada na data do evento, observado o
disposto nos 8§ 1° a 5° do art. 235 (Lei n° 9.430, de 1996, art. 1°, § 1°).

§ 2° Na extincdo da pessoa juridica, pelo encerramento da liquidacédo, a
apuracdo da base de calculo e do imposto devido serd efetuada na data
desse evento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 1°, § 29).

Inicio do Negdcio

Art.233. O periodo de apuracdo da primeira incidéncia do imposto apos a
constituicdo da pessoa juridica compreenderd o prazo desde o inicio do
funcionamento até o ultimo dia do respectivo trimestre (Lei n° 9.430, de
1996, arts. 1° e 3°, paragrafo Gnico).

Paragrafo Gnico. A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro
real podera optar pelo pagamento do imposto em cada més, desde o inicio
do negdcio, determinado sobre a base de calculo estimada, apurando o
lucro real em 31 de dezembro (Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° e 3°).

24. Continuando, deve-se ter em conta que, com a Lei n° 9.430, de 1996, editada em
fase de consolidagéo da estabilidade econdmica, com reflexos no Imposto de Renda e na
CSLL, sensiveis a fendmenos tipicos conjunturais, o periodo de apuracéo deixou de ser
obrigatoriamente mensal, com a possibilidade de opc&o pelo periodo trimestral.

25. A trimestralidade aplica-se ao imposto e & contribuicdo devida com base no lucro
real, presumido ou arbitrado, por periodos encerrados nos dias 31 de margo, 30 de
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro, de cada ano-calendario. A pessoa juridica fica
desobrigada do pagamento mensal do imposto/contribuicdo, salvo, por opg¢éo, para as
pessoas juridicas sujeitas ao lucro real que considerarem mais vantajoso um pagamento
mensal por estimativa.

26. Na opcéo pela trimestralidade - lucro real em marco, junho, setembro e dezembro —
teremos quatro fatores geradores distintos no ano-calendério, com encerramento das
obrigacdes tributarias, separadamente, em cada periodo trimestral de apuracdo,
tornando-se a declaragdo de rendimentos — anual — um elemento informativo, com a
consolidacdo dos dados.

27. A partir da redacdo dos dispositivos legais acima transcritos, conclui-se que somente
pode ser aproveitado como deducdo, no encerramento de cada periodo de apuracédo, as
retencBes da do IRPJ e da CSLL cujas receitas tenham sido, obrigatoriamente oferecidas
a tributacdo, durante o préprio periodo de apuracéo.

28. E mais, feita a apuracdo pela sistematica do Lucro Real Trimestral, pode ser
aproveitado como dedugdo o imposto/contribuicdo retido na fonte durante o respectivo
trimestre, pois as receitas também sdo oferecidas a tributagdo em cada trimestre. Em
consequéncia, o entendimento da contribuinte, de acumular as dedugfes ocorridas em
um Unico trimestre do ano-calendario ndo encontra respaldo na legislagéo aplicavel.
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29. Portanto, cada retencdo ocorrida somente pode ser aproveitada como dedugdo no
respectivo trimestre.

30. No presente caso, consultas as DIRF apresentadas pelas fontes pagadoras revelam
que houve a retencédo de tributos sob codigo de receita 5952, nos valores anuais de R$
173.128,49 e R$ 47.168,70, fontes pagadoras CNPJs 06.272.793/0001-84 e
15.139.629/0001-94 respectivamente, tal como alegado pela contribuinte em sua
manifestacéo de inconformidade. Confira-se:

Declaragio do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Resumo do Beneficiario - Todos os cddigos de receita

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficiario:  74.094.459/0001-38
Nome ia

ial do io do cadastro: JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ do declarante:  06.272.793/0001-84

Nome emp ial do do :  COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO
Data de entrega: 09/02/2007 10:30 Tipe: Retificadora
Rendimento Tributével
Cédigo Rend. Bruto Imposto Retide Prev. Oficial Dependentes Penséo Alim. Prev. Priv. Total Dedugdes

1708

3.723.193,16

43.140,83

5952

3.723.193,16

173.128,49

Total

7.446.386,32

216.269,32

Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficiario - Detalhamento Mensal

Cadigo de receita: 1708 - Remuneragao de servigos profissionais prestados por Pessoa Juridica

— Rendimento Imposto Com,

Tributavel Retido Deducgdes Anos Anter
Jan 0,00 0,00 0,00
Fev 0,00 0,00 0,00
Mar 0,00 0,00 0,00
Abr 30.674,28 480,12 0,00
Mai 476.711,02 7,133,26 0,00
Jun 929.71047 11.520,80 0,00
Jul 528.757,90 528758 0,00
Ago 455.395,58 4.654,64 0,00
Set 144,083,63 1.497,66 0,00
out 659.337,40 6.897,32 0,00
Nov 408.886,89 4.344.91 0,00
Dez 89.635,99 1.344,54 0,00
Tot 3.723.193,16 43.140,83 0,00
13° 0,00 0,00 0,00

Declaragio do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf

Resumo do Beneficiario - Todos os codigos de receita

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficiario: 74.094.459/0001-38

Nome emp ial do io do

: JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ do declarante:
Nome

15.139.629/0001-94
p ial do do cadastro:
Data de entrega: 23/10/2009 12:06

CIA. DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA
Tipo: Retificadora

Rendimento Tributivel

Cédigo

Rend. Bruto

Imposto Retido

Prev. Oficial

Dependentes

Pensao Alim.

Prev. Priv.

Total Dedugdes

1708

1.066.746,12

12.662,70

5952

1.029.611,34

47.168,70

Total:

2.096.357,46

59.731,40




FI. 13 do Ac6rddo n.° 1003-003.051 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10580.900787/2013-12

Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficiario - Detalhamento Mensal

Cddigo de receita: 5952 - Retengoes de Contribuigoes pagamento PJ a PJ de Direito Privado

Messs| Rendimento Imposto Co

Tributavel Retido Dedugdes Anos Ant
Jan 0,00 0,00 0,00
Fev 0,00 0,00 0,00
Mar 0,00 0,00 0,00
Abr 30.674,28 1.426,36 0,00
Mai 476.711,02 22.167,05 0,00
Jun 929.710,47 43.231,53 0,00
Jul 528.757,90 24,587,28 0,00
Ago 455.395,58 21,175,87 0,00
Set 144.083,63 6.699,89 0,00
out 659.337,40 30.659,20 0,00
Nov 408.886,89 19,013,23 0,00
Dez 89.635,99 4.168,08 0,00
Tot 3.723.193,16 173.128,49 0,00
13° 0,00 0,00 0,00

31. No entanto, conforme esclarecido, a legislacdo aplicavel determina que somente
podem ser aproveitadas como deducfes as retencGes ocorridas durante o proprio
periodo de apuragdo, ou seja, durante o 42 Trimestre do ano-calendario de 2005, ou seja,
a legislacdo ndo permite a contribuinte acumular toda a CSLL retida e utiliz-la como
deducdo num ou outro periodo, de acordo com sua conveniéncia ou interesse.

32. Deve-se também considerar que a CSLL retida corresponde ao percentual de 1,00%,
num total de 4,65%, incidente sobre os rendimentos. Assim, por exemplo, para a fonte
pagadora, do total de R$ 53.840,51 relativo aos tributos retidos, somente R$ 11.578,60
correspondem a CSLL. A partir dessas premissas elabora-se o seguinte demonstrativo:

Fonte Outubro Novembro Dezembro Quarto Trimestre
Pagad Rendimentos| Tributos | CSLL |Rendi Tributos CSLL |Rendimentos| Tributos | CSLL [Rendimentos| Tributos CSLL
Retidos | Retida Retidos | Retida Retidos | Retida Retidos | Refida

06.272.793/0001-84 659.337,40| 30.659,20| 6.593,38| 408.886,89|19.013,23| 4.088,87| 8963509 4.168,08) 896,36|1.157.859,38| 53.840,51| 11.578,60

15.139.629/0001-94 97.538,73| 453555 97539 8468810 323676 696,08 77.07828| 3.577,15] 769,28 259.305,11|11.349,46] 2.440,74|

totais I I I I I I 1.417.164,49] 65.180,07] 14.019,35

33. Do demonstrativo acima, depreende-se que o montante de CSLL retida durante o 4°
trimestre do ano-calendario de 2005 corresponde a R$ 14.019,35, valor este idéntico ao
ja confirmado pelo Despacho Decisorio eletronico.

34. Concluindo, ndo ha direito creditorio a ser reconhecido”.

Percebe-se, pelo teor da decisdo recorrida, portanto, que o direito creditorio
pretendido tem por origem saldo negativo de CSLL do 4° trimestre do ano-calendério de 2005,
ou seja, trata-se de apuracdo trimestral do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real, e ndo de apuracdo
anual e que ndo foi reconhecido porque nestes casos, em que o contribuinte faz opcgéo pela
apuracdo trimestral da CSLL, podem ser aproveitadas como deducdes as retencdes ocorridas
durante o préprio periodo de apuracdo, nos termos da a legislacdo aplicavel a matéria. Ao
contrario, ndo é possivel ao contribuinte acumular toda a CSLL retido e utiliza-la como deducéo
num ou outro periodo, de acordo com sua conveniéncia ou interesse.

Logo, no caso sob exame, podem ser aproveitadas como deducdes as retencoes
ocorridas durante o préprio periodo de apuracdo, ou seja, durante o 4% Trimestre do ano-
calendario de 2005. E, de fato, compulsando os autos, percebe-se que o montante de CSLL retida
durante o 4°trimestre do ano-calendario de 2005 corresponde a R$ 14.019,35, valor este idéntico
ao ja confirmado pelo Despacho Decisorio eletrénico.
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Por sua vez, a Recorrente discordando do decido, aduziu em suas razdes recursais
que as retencbes foram devidamente comprovadas e, por consequéncia l6gica, o préprio direito
creditério e que houve equivoco no preenchimento do Per/Dcomp, fazendo jus aos valores
retidos durante o ano-calendario de 2005 e que somente foram aproveitados no 4° (Quarto)
trimestre daquele ano.

Porém, o caso ndo é de erro no preenchimento da declaracdo de compensacéo,
pois se o fosse, aplicar-se-ia, perfeitamente a SUmula CARF n° 168, que assim dispde:

“Mesmo apos a ciéncia do despacho decisorio, a comprovagao de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditorio”

Dessa forma, ainda que apos a ciéncia do despacho decisoério, a discussdo sobre
inexatiddo material no preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito
creditério, sendo indispensavel a comprovacéo do erro cometido.

Ademais, caso o ndo reconhecimento do direito creditorio tive se dado,
exclusivamente, pela auséncia de apresentacdo comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos, outros documentos trazidos autos pela Recorrente poderia
ser apreciados como prova, nos termos a Sumula CARF n° 143:

“A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiério na apuragdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos”.

Ocorre que a questdo em debate nestes autos ndo sdo estas. Em verdade, o que
almeja a Recorrente € legitimar seu procedimento de acumular todo o montante CSLL retido na
fonte e utilizad-lo como deducdo num ou outro periodo. Todavia, no caso tratado, o contribuinte
apura o IRPJ/CSLL pelo periodo trimestral e ndo possivel pode utilizar no 4° trimestre apuracdes
em questéo referentes ao 1°, 2° ou 3° trimestres, ainda que sejam do mesmo ano.

Em suma, entendo nédo assistir razdo ao pleito da Recorrente, visto que, como ja
exposto, a CSLL retida na fonte s6 pode ser deduzido do imposto a pagar apurado no periodo
em que foram computadas as receitas sobre as quais ele incidiu. Ndo é possivel acumular o
montante para compensagdes futuras, como pretendeu a Recorrente.

Isso porque, in casu, a legislacdo de regéncia € a Lei 9.430/96 e em seus termos:
(@) imposto de renda das pessoas juridicas sera determinado com base no lucro real, presumido,
ou arbitrado por periodos de apuracao trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco, 30 de junho,
30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendério (art. 1°); (b) a pessoa juridica sujeita a
tributacdo com base no lucro real poderd optar pelo pagamento do imposto, em cada més,
determinado segundo base de calculo estimada, mediante a aplicacdo de percentuais fixados na
lei, sobre a receita bruta auferida mensalmente (art. 2°); (c) as pessoas juridicas obrigadas a
pagar o imposto pelo lucro real e que tiverem optado por fazé-lo a cada més com base a
estimativa deverdo, anualmente, apurar o lucro real em 31 de dezembro, apurando o saldo do
imposto a pagar ou a compensar (art.2°, 8§ 3° e 4°); (d) para as pessoas juridicas sujeitas ao
regime do lucro real, a adocdo da forma de pagamento do imposto pelo lucro real trimestral, ou a
opcao pela forma de pagamento mensal sobre bases estimadas sera irretratavel para todo o ano
calendario (art. 3°).
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O pagamento mensal por estimativa é apenas forma de pagamento opcional. Ou
seja, 0s periodos-base sdo trimestrais, porém a lei instituiu um regime especial de pagamento ao
qual as empresas podem aderir. Assim, as estimativas mensais, ainda que pagas em valor
superior ao calculado na forma da lei, ndo se caracterizam, de imediato, como tributo indevido
ou a maior, uma vez que constituem, apenas, regime especial de pagamento, facultado pela lei.
Sé seria possivel avaliar rigorosamente se o valor pago por estimativa é indevido ou maior que o
devido comparando-o com o tributo devido no periodo de apuracdo (somatorio das trés
estimativas mensais versus imposto devido sobre o lucro real trimestrall) ou, por assim ter
previsto a lei, com o tributo apurado sobre o lucro real anual (somatorio das estimativas mensais
versus imposto apurado sobre o lucro real anual).

A caracterizacdo de tributo indevido mediante comparacdo com o lucro real
trimestral, todavia, ndo é possivel, em razdo da disposicao especifica da lei, no sentido de que a
opcao pelo regime de pagamento por estimativa afasta o regime de pagamento pelo lucro real
trimestral. Ao optar por pagar segundo as estimativas, o contribuinte tem que observar o sistema
como um todo, e ndo parcialmente. Por isso, optando pelo pagamento por estimativa, s6 é
possivel determinar o tributo indevido ou maior que o devido mediante comparagdo com o lucro
real anual.

Neste sentido, transcreve-se excerto do acordao recorrido:

“24. Continuando, deve-se ter em conta que, com a Lei n°® 9.430, de 1996, editada em
fase de consolidacéo da estabilidade econdmica, com reflexos no Imposto de Renda e na
CSLL, sensiveis a fendmenos tipicos conjunturais, o periodo de apuracéo deixou de ser
obrigatoriamente mensal, com a possibilidade de opcéo pelo periodo trimestral.

25. A trimestralidade aplica-se ao imposto e a contribuicdo devida com base no lucro
real, presumido ou arbitrado, por periodos encerrados nos dias 31 de margo, 30 de
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro, de cada ano-calendério. A pessoa juridica fica
desobrigada do pagamento mensal do imposto/contribui¢do, salvo, por opgdo, para as
pessoas juridicas sujeitas ao lucro real que considerarem mais vantajoso um pagamento
mensal por estimativa.

26. Na opgdo pela trimestralidade — lucro real em marco, junho, setembro e dezembro —
teremos quatro fatores geradores distintos no ano-calendério, com encerramento das
obrigacdes tributarias, separadamente, em cada periodo trimestral de apuracéo,
tornando-se a declaracdo de rendimentos — anual — um elemento informativo, com a
consolidacdo dos dados.

27. A partir da redacdo dos dispositivos legais acima transcritos, conclui-se que somente
pode ser aproveitado como deducdo, no encerramento de cada periodo de apuracdo, as
retencBes da do IRPJ e da CSLL cujas receitas tenham sido, obrigatoriamente oferecidas
a tributacdo, durante o préprio periodo de apuracao.

28. E mais, feita a apuracdo pela sisteméatica do Lucro Real Trimestral, pode ser
aproveitado como dedugdo o imposto/contribuicdo retido na fonte durante o respectivo
trimestre, pois as receitas também sdo oferecidas a tributagdo em cada trimestre. Em
consequéncia, o entendimento da contribuinte, de acumular as deducbes ocorridas em
um Unico trimestre do ano-calendario ndo encontra respaldo na legislagao aplicavel.

29. Portanto, cada retencdo ocorrida somente pode ser aproveitada como deducdo no
respectivo trimestre”.
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Ademais, em se tratando de deducao de Retencdo na Fonte de CSLL, ha expressa
disposicao legal sobre o tema, sendo vejamos:

IN RFB n.° 900/2008 - vigente a época

Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer
retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que
integram a base de calculo do imposto ou da contribuigdo somente podera utilizar o
valor retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em
que houve a retengdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.
(negrito nosso)

J& o Decreto n.° 3.000/1999 - RIR/1999, vigente a época, assim dispunha:

Art.526. Para efeito de pagamento, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido
no periodo de apuracdo, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que
integraram a base de calculo, vedada qualquer deducdo a titulo de incentivo fiscal (Lei
n° 8.981, de 1995, art. 34,Lei n® 9.065, de 1995, art. 1°Lei n® 9.430, de 1996, art. 51,
paragrafo Unico, e Lei n°® 9.532, de 1997, art. 10).

E assim dispde o Decreto n.° 9.580/2018 — RIR/2018 , atualmente vigente:

Art. 613. Poderd ser deduzido do imposto sobre a renda apurado na forma estabelecida
neste Titulo o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base
de célculo, vedada qualquer deducéo a titulo de incentivo fiscal (Lei n°® 8.981, de 1995,
art. 34;Lei n°9.430, de 1996, art. 51, paragrafo Unico; e Lei n® 9.532, de 1997, art. 10).

Desta forma, nesta hipotese, a CSLL retida na fonte s6 pode ser deduzida do
tributo a pagar apurado no periodo em que foram computadas as receitas sobre as quais ele
incidiu.

A matéria é objeto da Simula CARF n° 80:

Sumula CARF n° 80:

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Inclusive, os julgados deste Tribunal ndo destoam da tese ora defendida, a
exemplo do citado a seguir:

COMPENSACAO. IRRF. DEDUCAO NO PERIODO EM QUE A RECEITA FOI
COMPUTADA, CONFORME SUMULA CARF N° 80. IMPOSSIVEL
COMPENSACAO COM DEBITOS POSTERIORES. O IRRF pode ser deduzido do
imposto devido no periodo de apuracdo em que os rendimentos foram computados,
sendo impossivel sua compensagdo com débitos posteriores. (Acorddo n® 1401-004.661,
Relatora: Leticia Domingues Costa Braga Data da Sesséo: 13 de agosto de 2020 )
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Nesse sentido, a CSLL acumulada em periodos anteriores ndo pode ser
compensado com o valor devido e outros periodos futuros. A Recorrente deveria ter apresentado
para cada periodo trimestral um Per/DComp especifico, considerando sua apuracao do IRPJ pelo
periodo trimestral. Repise-se: ndo poderia a Recorrente ter utilizado no 4° trimestre apuragdes de
CSLL referentes ao 1°, 2° ou 3° trimestres, ainda que fossem do mesmo ano.

Assim, oriento meu voto para negar provimento ao recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



